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LEI N° 862, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

“Dispõe sobre autorização legislativa para a 
realização da XXII FESTA DO PEÃO BOIADEIRO 
DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO -  SP e dá outras 

providências.”

AFONSO NASCIMENTO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO 

SANTO DO TURVO, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP. aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

-|o _ pjC3  o Poder Executivo autorizado a efetuar a contratação de shows 

artísticos, bem como de empresa especializada na realização das festividades 

referentes à XXII FESTA MUNICIPAL DO PEÃO BOIADEIRO de Espírito Santo do 

Turvo - SP, mediante procedimento licitatório adequado.

Art. 2o - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, de pessoas físicas ou 
jurídicas, doações de numerários destinados ao pagamento de despesas com a 
realização da XXII FESTA MUNICIPAL DO PEÃO BOIADEIRO de Espírito Santo do

Turvo-SP.

Parágrafo único - A entrega dos valores monetários doados deverá ser feita 

mediante depósito em conta corrente indicada pela Fazenda Pública Municipal.

3o -  Todos os recursos financeiros advindos da realização do evento 

deverão ser investidos no pagamento dos custos da própria festividade, vedada a 

percepção de lucro.






